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DESPACHO 
 
 

 

Tratam os autos de Recursos de Reconsideração (Peças 68 e 86, p. 1-34), interpostos pelo 
Sr. Rubens Portugal Bacellar (Subsecretário de Orçamento, Planejamento e Administração da 

Secretaria Executiva do Ministério do Turismo), pela Sra. Neuzi de Oliveira Lopes da Silva 
(pregoeira); e pela empresa Gráfica e Editora Brasil Ltda., contra o Acórdão 1.077/2012 reformado 
parcialmente pelo Acórdão 1.545/2012, ambos do Plenário (peça 16, p. 50-53, e peça 89).  

Ao compulsar os autos do TC-018.887/2008-1, referente à prestação de contas do 

Ministério do Turismo, exercício de 2007, a Secretaria de Recursos constatou que aqueles autos tratam 
da mesma irregularidade que ensejou o débito do presente processo.  

Considerando o disposto no art. 22, parágrafo único, da Resolução 175/2005, declino da 

competência para relatar o presente recurso e remeto os autos ao gabinete do eminente Ministro José 
Múcio Monteiro, sorteado anteriormente como relator da prestação de contas do Ministério do 

Turismo, objeto do TC-018.887/2008-1, conforme proposto pela unidade técnica. 

 
Brasília,            de                           de 2013. 

 

 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 

Relator 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50331483.


